
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita-se  a  instalação  de  iluminação  e  a
limpeza  do  ponto  de  ônibus  localizado  na
Avenida Fernando Corrêa da Costa, nº 1672.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Solicita-se a instalação de iluminação e a limpeza do ponto de ônibus localizado na Avenida Fernando
Corrêa da Costa, nº 1672. (Em frente à Loja Pets). 

JUSTIFICATIVA 
O ponto de ônibus mencionado encontra-se em más condições de conservação, com acúmulo de lixo e
poluição visual causada por papéis e cartazes colados, além da falta de iluminação adequada, o que
compromete  a  segurança  dos  usuários,  especialmente  no  período  noturno.  Essa  situação  gera
desconforto e sensação de insegurança aos passageiros que utilizam o local diariamente. 
A instalação de iluminação pública e a realização da limpeza e manutenção periódica são medidas
fundamentais para melhorar o aspecto urbano, garantir segurança e proporcionar maior conforto aos
cidadãos que utilizam o transporte coletivo. 
Diante  disso,  solicita-se  a  adoção das  providências  necessárias  com urgência,  assegurando um
ambiente limpo, seguro e adequado para a população. 
Localização no Google Maps: -15.611232482406873, -56.077072606061655 (Y0575) 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de outubro de 2025.

 
 
 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400390031003400300035003A005000, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 
Brasileira - ICP-Brasil.



Samantha Iris - PL
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